
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS n.º 05/2022 
 

VALIDADE: 12 (doze) meses. 
 
O MUNICIPIO RONDON – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, 
escrito no CNPJ/MF sob n.º 75.380.071/0001-66, estabelecida na Avenida Paraná, 155, denominada 
a partir deste, simplesmente de MUNICIPIO, através do seu representante Legal, Prefeito 
Municipal em exercício, Senhor Alexandre Giuliangelli, brasileiro, RG nº 51103513/PR., e do CPF 
nº 016.763.059-80 e, a empresa MARIVALDO PATRICIO DE OLIVEIRA , estabelecida na AV 
ESPANHA, 1410 - CEP: 87.800-000 - BAIRRO: CENTRO, Rondon/PR CNPJ Nº. 79.579.611/0001-96, 
pelo seu representante infra-assinado, o senhor MARIVALDO PATRICIO DE OLIVEIRA, residente e 
domiciliado na AV CEARÁ, 240 CASA - CEP: 87.800-000 - BAIRRO: CENTRO, denominado  a partir 
deste de EMPRESA, resolve firmar a presente ata de registro de preço, nos termos do art. 15 da Lei Federal 
nº. 8.666/93 e suas alterações, Lei Federal 10.520/2002, e das demais normas legais aplicáveis e, 
considerando o resultado do Pregão Nº. 108/2021 - REGISTRO DE PREÇOS, obedecidas as disposições 
da Lei Federal nº. 8.666/93, suas alterações posteriores e as condições seguintes: 
 
CLAUSULA I – DO OBJETO 
1.1. Constitui o objeto de Registro de preços para eventual aquisição de combustíveis para 
abastecimento de veículos pertencentes às diversas Secretarias da Administração Municipal 
(GASOLINA COMUM E ÓLEO 2 TEMPOS), cujo fornecimento deverá ser feito no posto de 
combustível, com sede num raio de no máximo 3km do perímetro urbano do Município, conforme 
especificações constantes no ANEXO I e a proposta da licitante vencedora. 

 
1.2. Através da presente ata ficam registrados os seguintes preços abaixo especificados: 

Lote Item Descrição do produto/serviço Unidade de 
medida Quantidade Preço 

unitário Preço total 

LOTE: 001 - Lote 001 1 Gasolina Comum Gasolina Comum  LT 100.000,00 6,55 655.000,00 
LOTE: 001 - Lote 001 2 ÓLEO 2 TEMPOS STHIL 500ML   UN 150,00 35,00 5.250,00 

VALOR TOTAL R$ 660.250,00 
 
CLAUSULA II – DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
2.1. A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, contados a partir da data de 
assinatura. 
 
2.2. Nos termos do art. 15, § 4º da Lei Federal 8.666/93, durante o prazo de validade desta Ata de Registro 
de Preços, o Município de Rondon não será obrigado adquirir, exclusivamente por seu intermédio, os 
materiais referidos na Cláusula I, podendo utilizar, para tanto, outros meios, desde que permitidos em lei, 
sem que, desse fato, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à empresa detentora. 
 
2.3. Em cada aquisição decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e condições 
constantes do Pregão Presencial Nº 108/2021 - Registro de Preços, que precedeu a integra do presente 
instrumento de compromisso, independentemente de transcrição, por ser de pleno conhecimento das partes. 
 
CLÁUSULA III – DO PAGAMENTO: 
3.1. Os pagamentos serão efetuados pela Prefeitura de Rondon, depois de homologado o procedimento 
licitatório, quinzenalmente, de acordo com o consumo verificado no período mediante apresentação pela 
fornecedora do documento fiscal atestado pela respectiva Secretaria. 
 
3.2. Além da nota fiscal e/ou fatura do(s) produto(s) entregue(s), a(s) empresa(s) deverá(ão) apresentar e 
manter atualizados (durante a validade do registro) os seguintes documentos: 
 

 

3.3. Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, emitida com 
base da Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 02/10/2014, dentro de seu período de validade; 
 
3.4. Prova de regularidade com o FGTS (CRF – Certificado de Regularidade de situação, expedido pela 
Caixa Econômica Federal) dentro de seu período de validade; 
 
3.5. Certidão negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT dentro do seu período de validade. 
 
CLAUSULA IV – DA ENTREGA/ EXECUÇÃO E DO PRAZO: 
  
4.1. A empresa vencedora é obrigada a manter diariamente um funcionário disponível na bomba de 
combustível da proponente para realizar, imediatamente à chegada do veículo, o abastecimento com o 
combustível, independentemente da quantidade, data e horário, de acordo com a necessidade da 
Administração Pública Municipal, mediante Autorização de Compras emitida pela Divisão de Licitação e 
Compras. 
 
4.2. Apurada, em qualquer tempo, divergência entre as especificações pré-fixadas e o fornecimento efetuado, 
serão aplicados à CONTRATADA sanções previstas neste edital e na legislação vigente. 
 
4.3. A não entrega e/ou execução dos produtos e/ou serviços no prazo estabelecido implicará na decadência 
do direito do licitante ao fornecimento do objeto licitado, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da 
Lei nº 8.666/93. 
 
4.4. A entrega/execução do objeto relativo à presente licitação dar-se-á sob a forma parcelada, sendo somente 
pagos os valores relativos a entrega/execução dos produtos/serviços efetivamente entregues/executados, 
conforme necessidades do Município de Rondon, sendo que este não estará obrigado a adquirir a quantidade 
total dos produtos/serviços dispostos nos itens constantes do ANEXO I. 
 
CLÁUSULA V – DAS OBRIGAÇÕES 
5.1. Do Município: 
 
5.1.1. Atestar nas Notas Fiscais/faturas a efetiva entrega/execução do objeto desta Ata, conforme ajuste 
representado pela Nota de Empenho; 
 
5.1.2. Aplicar à Detentora da Ata penalidades ou sanções, quando for o caso; 
 
5.1.3. Prestar à Detentora da Ata toda e qualquer informação, por esta solicitada, necessária à perfeita 
execução do empenho; 
 
5.1.4. Efetuar o pagamento à Detentora da Ata no prazo avençado, após a entrega da Nota Fiscal no setor 
competente; 
 
5.1.5. Notificar, por escrito, à Detentora da Ata da aplicação de qualquer sanção. 
 
5.2. Da Detentora da Ata: 
 
5.2.1. Fornecer/Executar o objeto nas especificações e com a qualidade exigidas; 
 
5.2.2. Pagar todos os tributos que indicam ou venham incidir, direta ou indiretamente, sobre os produtos 
fornecidos/ serviços executados; 
 
5.2.3. Manter, durante a validade da ata, as mesmas condições de habilitação; 
 

 

5.2.4. Aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no 
quantitativo do objeto, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor contratado; 
 
5.2.5. Fornecer/Executar o objeto, no preço, prazo e forma estipulados na proposta. 
 
CLÁUSULA VI – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO: 
 
6.1. Todos os abastecimentos serão acompanhados e conferidos por servidor designado pela Administração 
Municipal. 
 
6.2. Os combustíveis que apresentarem desconformidades com as especificações do edital serão rejeitados, 
obrigando o fornecedor a substituí-los imediatamente, sem prejuízo aos demais itens deste edital. 
 
CLÁUSULA VII – DAS PENALIDADES: 
 
7.1. Pelo inadimplemento das obrigações, sejam na condição de participante do pregão ou de contratante, as 
licitantes, conforme as infrações estarão sujeitas às seguintes penalidades: 
 
7.1.1. Quem, convocado dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis não celebrar o contrato, deixar de entregar 
ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, 
não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou 
cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou 
Municípios e, será descredenciado no Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se 
refere o inciso XIV do art. 4º da Lei 10.520/2002, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas 
previstas neste edital e no contrato e das demais cominações legais. 
 
7.1.2. Em caso de atraso injustificado no cumprimento da entrega do objeto, conforme os prazos 
estabelecidos neste edital, bem como por inadimplemento das cláusulas contratuais, poderá ser aplicada à 
contratada multa moratória de valor equivalente a 0,20% (vinte centésimos percentuais), sobre o valor do 
produto não entregue, por dia de atraso, até o 10º (décimo) dia, limitada a 2% do valor total relativo, 
corrigido monetariamente até o adimplemento da obrigação pactuada. 
 
7.1.3. Pela inexecução total ou parcial do contrato ou instrumento equivalente e pelo descumprimento das 
normas e legislações pertinentes à execução do objeto contratual que acarrete a rescisão do contrato ou 
instrumento equivalente, a Prefeitura do Município de Rondon, poderá, ainda, garantida a prévia defesa, 
aplicar à empresa contratada as sanções previstas no art. 87 da Lei n.º 8.666/93, sendo que em caso de multa 
esta corresponderá a 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato. 
 
7.1.4. Poderão ser aplicadas ainda as penas de advertência e, conforme o caso, declaração de inidoneidade 
previstas no art. 87 da Lei 8.666/93, atendidas as formalidades legais. 
 
7.1.5. A aplicação das sanções administrativas não exclui a responsabilização do licitante por eventuais 
perdas ou danos causados ao Município de Rondon. Comprovado que o bem fornecido não corresponde às 
especificações constantes na proposta, será o mesmo devolvido ao contratado, obrigando-se este a substituí-
lo no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, sem qualquer ônus para a Administração e sem prejuízo das 
sanções previstas no presente edital. 
 
7.1.6. As sanções administrativas previstas neste item serão aplicadas sem prejuízo das cominações impostas 
na Lei n° 8.666/93 e suas alterações. 
 
7.2. Será facultado a licitante o prazo de 5 (cinco) dias úteis para a apresentação de defesa prévia, na 
ocorrência de quaisquer das situações previstas na cláusula VII do presente instrumento. 
 

 

CLÁUSULA VIII – DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS: 
 
8.1. Considerado o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula II, da presente Ata, e, em 
atendimento ao §1º do art. 28 da Lei Federal 9.069 de 29.6.1995, ao art. 3º §1º, da Medida Provisória 1488-
16, de 2.10.1996 e demais legislações pertinentes, é vedado qualquer reajustamento de preços, até que seja 
completado o período de 12 (doze) meses contados a partir da data de recebimento das propostas indicadas 
no preâmbulo do Edital de Pregão Presencial nº 108/2021 – REGISTRO DE PREÇOS, o qual integra a 
presente Ata de Registro de Preços, observadas as disposições constantes do Decreto Municipal nº 
4.103/2014, de 31/03/2014.   
 
8.2. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustes em face da 
superveniência, após o prazo de 60 dias, em caso de oscilação do custo de produção, comprovadamente 
refletida no mercado, tanto para mais como para menos, reclassificando-se os preços cotados, se for o caso, 
bem como nas demais hipóteses previstas na Lei no 8.666/93, com a finalidade de manter o equilíbrio 
econômico financeiro da avença. 
 
CLÁUSULA IX – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
 
9.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela administração, quando: 
 
9.1.1. a detentora não cumprir as obrigações constantes desta ata; 
 
9.1.2. a detentora não retirar qualquer Nota de Empenho, no prazo estabelecido e a administração não aceitar 
sua justificativa; 
 
9.1.3. a detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços, a critério 
da Administração; observada a legislação em vigor; 
 
9.1.4. em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de preços, 
se assim for decidido pela Administração, com observância das disposições legais; 
 
9.1.5. os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado, e a detentora não acatar a 
revisão dos mesmos; 
 
9.1.6. por razões de interesse público devidamente demonstrado e justificado pela administração; 
 
9.2. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será feita por 
correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante ao processo de administração da 
presente Ata de registro de Preços. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a 
comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do Município e na internet no site do Município, 
considerando-se cancelado o preço e registrado a partir da publicação. 
 
9.3 – Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de cumprir as 
exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo da Administração, quando comprovada a ocorrência 
de qualquer das hipóteses previstas no art. 78, incisos XIII a XVI, da Lei Federal n° 8.666/93, alterada pela 
Lei Federal n° 8.883/94. 
 
9.3.1. A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na Cláusula 
VII, caso não aceitas as razões do pedido. 
 

 

CLÁUSULA X - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
10.1 Os pagamentos serão efetuados pela Prefeitura de Rondon, depois de homologado o procedimento 
licitatório, quinzenalmente, de acordo com o consumo verificado no período mediante apresentação pela 
fornecedora do documento fiscal atestado pela respectiva Secretaria. 
10.2 A contratada ficará obrigada a repassar para a contratante, na proporção correspondente, eventuais 
reduções de preços, decorrentes de mudança de alíquotas de impostos incidentes sobre o fornecimento do 
objeto, em função de alterações na legislação pertinente. 
10.3 Se a nota fiscal não estiver de acordo com os produtos/serviços entregues/executados, será estabelecido 
prazo de 1 a 3 dias úteis para a correção da mesma. 
10.4 Os valores das notas fiscais deverão ser compatíveis com as Requisições de Compra/ Ordens de 
Serviços e no contrato. Em caso de divergência, será estabelecido prazo de 1 a 3 dias úteis para a 
adjudicatária realizar a substituição. 
10.5 Os pagamentos decorrentes do fornecimento do objeto da presente licitação ocorrerão por conta dos 
recursos do orçamento vigente, através de dotações orçamentárias dos seguintes órgãos da Administração 
Municipal:  

ÓRGÃO NOME - UNID 
02.01 GABINETE DO PREFEITO  DIVISÃO DE SERVIÇOS DE GABINETE 
05.01 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DIVISAO DE RECURSOS HUMANOS 
05.02 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DIVISÃO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO 
06.01 SECRETARIA DE FINANÇAS DIVISAO DE CONTABILIDADE 
06.02 SECRETARIA DE FINANÇAS DIVISÃO DE TESOURARIA 
06.03 SECRETARIA DE FINANÇAS DIVISÃO DE CADASTRO, FISCAL. E TRIB. 
07.01 SECRETARIA DE CONTROLE INTERNO DIVISÃO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 
08.01 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DIVISÃO DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
08.02 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DIVISÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL 
08.03 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DIVISÃO DO FUNDEB 
09.01 SECRETARIA DE CULTURA E ESPORTES DIVISÃO DE CULTURA 
09.02 SECRETARIA DE CULTURA E ESPORTES DIVISÃO DE ESPORTES 
10.01 SECRETARIA DE SAÚDE DIVISÃO DE SAÚDE PÚBLICA 
10.02 SECRETARIA DE SAÚDE DIVISÃO DE VIGILÃNCIA SANITÁRIA 
11.01 SECR. DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS DIVISÃO DE OBRAS 
11.02 SECR. DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS DIVISÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
12.01 SECRETARIA DE VIAÇÃO DIVISÃO DE SERVIÇOS RODOVIÁRIOS 
13.04 SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL DIVISÃO DE PROJETOS COM IDOSOS 
13.05 SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL DIVISÃO DE AÇÃO SOCIAL 
13.06 SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL DIV. DO FUNDO MUN. DE ASSIST. SOCIAL     
14.02 SECRETARIA DE DESENV. ECONÔMICO DIVISÃO DE INDUSTRIA 
15.01 SECRETARIA DE AGRIC. E MEIO AMBIENTE DIVISÃO DE AGRICULTURA 
15.02 SECRETARIA DE AGRIC. E MEIO AMBIENTE DIVISÃO DE MEIO AMBIENTE 

 
CLÁUSULA XI – DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO: 
 
11.1. A aquisição dos itens objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, em cada caso, 
pelo respectivo Secretário ou pelo Chefe do Setor de Compras. 
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CLÁUSULA XII – DA FISCALIZAÇÃO: 
 
12.1.  A fiscalização da presente Ata de Registro de Preços é de responsabilidade do respectivo Secretário da 
ou a quem este delegar a competência para tanto o qual fará a fiscalização nos termos do artigo 67 da Lei 
8.666/93, com a finalidade de acompanhar e fiscalizar a execução do objeto contratado, efetivando os 
controles de recebimentos, anotando todas as ocorrências relacionadas com a sua execução, determinando, 
dentro de sua competência, o que for necessário ou solicitar a seus superiores, em tempo hábil, a adoção das 
medidas convenientes.  
 
CLÁUSULA XIII – DAS COMUNICAÇÕES 
 
13.1. As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle da presente Ata, 
serão feitas sempre por escrito. Avenida Paraná, nº 155 – Centro – CEP 87800-000 – Rondon – Pr. – Fone 44 
-36721122. 
 
CLÁUSULA XIV – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 
 
14.1. Integra esta Ata, o Edital do Pregão Presencial nº. 108/2021 – Registro de Preços e a proposta da 
empresa MARIVALDO PATRICIO DE OLIVEIRA  classificada em 1º lugar no certame supracitado. 
 
14.2. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal 8.666/93, e Lei 10.520/02 no que não 
colidir com a primeira e nas demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais 
de direito. 
 
CLÁUSULA XV – DO FORO: 
 
15.1. As partes elegem o foro da Comarca de Cidade Gaúcha-PR, como único competente para dirimir 
quaisquer ações oriundas desta Ata. 
 
E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento na presença das testemunhas abaixo. 
 
Rondon, 10/01/2022. 
__________________________                __________________________________ 
 MUNICÍPIO DE RONDON                          MARIVALDO PATRICIO DE OLIVEIRA  
  Alexandre Giuliangelli                                           Empresa Detentora da Ata 
 Prefeito Municipal em exercício.                                                                       
 
Testemunhas: 
 
1_________________ 
RG 
 
2________________ 
RG 
 
 

 

 

 
EXTRATO CONTRATUAL 

 
Ref: Contrato n.º 0141/2021- ID 1750 
Assunto: Aditamento Contratual 
 
CONTRATANTE: PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE MIRADOR/PR. 
CNPJ/MF N.º 75.475.442/0001-93 
 
CONTRATADA: SUPERMERCADO BOM PREÇO LTDA EPP 
CNPJ/MF N.º 15.467.090/0001-00 
 
OBJETO DO ADITAMENTO:  
Fica alterada a cláusula quarta do contrato primitivo, prorrogando-se o prazo de 
execução/fornecimento dos serviços por mais 03(três) meses contados a partir de 01 de 
janeiro de 2022 até 31 de Março de 2022. 
 
CLAUSULA DE PRORROGAÇÃO: Existente. 
 
DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se aos 
AUTOS DO PREGÃO ELETRÔNICO N.º 034/2021. 
 

Mirador, 27 de dezembro de 2021. 
 

_________________________________________ 
FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 

Prefeito Municipal 
 
 
 

 

  

 

EXTRATO CONTRATUAL 

 
REF: Contrato n.º 0119/2021 – ID 1728 
Assunto: Aditamento Contratual – Realinhando Financeiro  
 
CONTRATANTE: PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE MIRADOR/PR. 
CNPJ/MF N.º 75.475.442/0001-93 
 
CONTRATADA: POSTO 2 IRMÃOS COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA 
CNPJ/MF sob nº 14.283.883/0001-87 
 
OBJETO DO ADITAMENTO: SUPRESSÃO VALOR 
 
O presente Termo de Realinhamento Financeiro - Orçamentário tem por objeto o reajuste de supressão 
do valor do contrato, nos limites permitidos por lei, em função do realinhamento de preço do valor dos 
COMBUSTIVEIS, para manter o equilíbrio econômico-financeiro do contrato. A Supressão constante 
desta Cláusula corresponde ao comunicado feito pela empresa que fornece o objeto em questão. Fica 
alterada a cláusula quarta do contrato primitivo, reajustando-se o valor conforme tabela abaixo, do 
referido Contrato. 

Produto Preço Anterior  Preço 
Atual  

Total de litros 
que tiveram 
preços 
reequilibrados 

Valor acrescido ao Contrato  

GASOLINA R$ 6,74 R$ 6,54 11.937 R$ - 2.387,63 
DIESEL S-10 R$ 5,49 R$ 5,42 22.007 R$ - 1.402,86 
DIESEL COMUM R$ 5,36 R$ 5,32 62.284 R$ - 553,52 
ETANOL COMUM  R$ 5,63 R$ 5,26 41.341 R$ - 12.881,79   
TOTAL ADITIVADO R$ -17.225,81 

 
DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se ao de Pregão presencial 
n.º 029/2021. 

                                     
Mirador/PR, 10 de Janeiro de 2022. 

 
____________________________ 
Fabiano Marcos da Silva Travain 

Prefeito Municipal 
 

 

 

 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
CONTRATO Nº 82/2021 

 
Pregão nº 104/2021 

 
Partes: MUNICÍPIO DE RONDON e a empresa JOÃO CARLOS FIOROTO - MEI. 
 
Objeto: O presente Contrato tem por objeto a Contratação de empresa especializada para realizar 
oficina de teatro, oficina de violão e ukelele e oficina de sopro e percussão, por um período de 
12 (doze) meses, com entrega de apresentações de acordo com a necessidade do município, cujas 
especificações estão descritas na Planilha Orçamentária do referido edital. 
 
Valor: R$=24.000,00 (Vinte e Quatro Mil Reais). 
 
Forma de Pagamento: O pagamento será efetuado pela Prefeitura de Rondon, depois de 
homologado o procedimento licitatório, mensalmente, de acordo com a execução dos serviços e 
apresentação da respectiva nota fiscal atestada pela Secretaria responsável. 
 
Dotação Orçamentária:  As despesas decorrentes da contratação do objeto constante na Planilha 
Orçamentária correrão à conta dos recursos da Secretaria Municipal de Cultura e Esportes 
Administração, através das seguintes dotações orçamentárias do orçamento vigente:  
UN.FUNÇÃO/SUB-FUN/PROG/DEST/PROJ-AT/NOME.PROJ-AT. C A T .  E C O N  F  
0901 13 392 04 2 30 Manutenção das Manifestações Culturais 3390390500 SERVIÇOS TÉCNICOS 

PROFISSIONAIS 0 

  
Duração: O Presente contrato terá duração até o dia 28/12/2022 e será contado a partir da 
assinatura do presente Contrato. 

  
Foro: da Comarca de Cidade Gaúcha – Pr. 
 
Data da assinatura: 29/12/2021. 
 
Rondon – Pr, 29 de dezembro de 2021. 
 

____________________________________ 
Roberto Aparecido Corredato 

Prefeito Municipal 
 
 

 
 

 
PROC.ADM. 194/2021 

FOLHAS __________ 
 

RÚBRICA___________ 

M U N I CÍ P I O  D E   Q U E R Ê NC I A  D O  N O R T E 
Estado do Paraná 

                                                  CNPJ Nº 76.973.692/0001-16  
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 083/2021 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 

Torna-se pública a HOMOLOGAÇÃO do procedimento licitatório 
em epígrafe às proponentes: 

ANA CAROLINE MIRANDA ME  
CNPJ: 30.924.891/0001-33 
 

Querência do Norte Pr, 12 de Janeiro de 2022. 

 

ALEX SANDRO FERNANDES 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 083/2021
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO

Torna-se pública a HOMOLOGAÇÃO do procedimento licitatório em epígrafe às proponentes:
ANA CAROLINE MIRANDA ME 
CNPJ: 30.924.891/0001-33

Querência do Norte Pr, 12 de Janeiro de 2022.

ALEX SANDRO FERNANDES
PREFEITO MUNICIPAL

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUA    

EXTRATO CONTRATUAL

---------------------------------------------------------------------------------------------------------
Contrato Nº..:  01/2022
Contratante..:  PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUA

Contratada...:  PONTAL COMERCIO DE VEICULOS E PECAS LTDA
Valor............:  94.990,00  (noventa e quatro mil novecentos e noventa reais)
Vigência.......:  Início: 07/01/2022   Término: 06/01/2023
Licitação......:  PREGÃO ELETRÔNICO  Nº.:  58/2021
Recursos.....:  Dotação: 1.181.4.4.90.52.00.00.00.00 (431),
1.181.4.4.90.52.00.00.00.00 (432)
Objeto..........:  AQUISIÇÃO DE 01 (UM)  VEÍCULO SEDAN DE ACORDO
COM DEMAIS ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO MODELO 07 -
CARACTERISTICAS TÉCNICAS.

---------------------------------------------------------------------------------------------------------

Santo Antônio do Caiuá,  11  de  Janeiro  de  2022

                 PREFEITURA  DO  MUNICÍPIO  DE  TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 460-1109 –fax: (44)460-1170 
                 Caixa Postal, 91   -    CEP 87760-000    -    TAMBOARA   -   PARANÁ 

CNPJ – 76.978.519/0001-00 
 
DECRETO Nº 002/2022  

   
SÚMULA: Dispõe sobre autorização para abertura de 

 um Crédito Adicional Suplementar. 
 
ANTONIO CARLOS CAUNETO, Prefeito do 
Município de Tamboara, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas por Lei; 

 
DECRETA:             
 
Art. 1º - Fica aberto no Orçamento Corrente do Município 

de Tamboara, Estado do Paraná, conforme disposto na Lei Municipal 069/2021 de 
23/12/2021, um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 75.000,00 (Setenta e cinco 
mil reais), destinados a dar cobertura às despesas constantes das seguintes dotações 
orçamentárias, como segue: 
 
07 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
001 – Fundo Municipal de Saúde   
10.301.0074.2035 – Manut. Atividade de Saúde Coletiva - PAB 
3.3.90.30.00 – Material de Consumo ...................................................................... R$ 15.000,00 
Fonte de Recurso: 5494 - Bloco de Custeio da Saúde - Emenda de Relatoria 
3.3.90.30.00 – Material de Consumo ...................................................................... R$ 30.000,00 
3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica .............................. R$ 30.000,00 
Fonte de Recurso: 6494 - Bloco de Custeio da Saúde - Emenda Parlamentar 
Subtotal ................................................................................................................. R$ 75.000,00 
 
TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO ..................................................................... R$ 75.000,00 
 

Art. 2º - Para dar cobertura ao presente Crédito 
Adicional Suplementar no valor de R$ 75.000,00 (Setenta e cinco mil reais), aberto na 
forma do artigo anterior, será utilizado como recurso o Superávit Financeiro apurado no 
exercício anterior nas fontes correspondentes, como segue: 
 
Superávit Financeiro:                                                                                      

 
TOTAL DO SUPERÁVIT: ................................................................................. R$ 75.000,00 

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogando todas as disposições em contrário.  

Edifício da Prefeitura do Município de Tamboara, Estado 
do Paraná, aos 10 (Dez) dias do mês de Janeiro do ano de 2022.    
 

ANTONIO CARLOS CAUNETO 
Prefeito Municipal 

FONTE DESCRIÇÃO VALOR(R$) 
5494 Bloco de Custeio da Saúde - Emenda de Relatoria R$ 15.000,00  
6494 Bloco de Custeio da Saúde - Emenda Parlamentar R$ 60.000,00 

 M U N I CÍ P I O  D E   Q U E R Ê NC I A  D O  N O R T E 
Estado do Paraná 

    CNPJ Nº 76.973.692/0001-16  

       Capital do Arroz, Pantanal Paranaense, Território Encontro das Águas 
        

 
2º Termo Aditivo  

CONTRATO 31/2020 
PREGÃO 09/2020 

VENCIMENTO: 12/02/2023 
 

De um lado, o MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF sob 
Nº. 76.973.692/001-16 com sede à Rua Waldemar dos Santos, nº. 1197, nesta cidade, neste ato representado pelo 
Prefeito, ALEX SANDRO FERNANDES, brasileiro, portador do CPF/MF no. 083.560.979-08 e Cédula de Identidade RG 
10.236.514-3 SSP/PR, residente e domiciliado nesta cidade de Querência do Norte, doravante denominada 
CONTRATANTE. E de outro a PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS, CNPJ Nº 61.198.164/0001-60 
ENDEREÇO RUA GUAIANASES, 1238 PORTO SEGURO - CEP: 01205905 - BAIRRO: CAMPOS ELISEOS, SÃO PAULO/SP, neste 
ato, representado pelo Sr. FABIO LUCHETTI, brasileiro, portador da RG nº 156686752 e CPF 074.666.748-52, residente e 
domiciliado em SÃO PAULO/SP, a  RUA GUAIANASES, 1489 - CEP: 01205905 - BAIRRO: CAMPOS ELISEOS, doravante 
denominada CONTRATADA, tendo em vista o que dispõe as normas gerais da Lei Federal de Licitações e Contratos 
Administrativos, Lei 8.666/93 e suas alterações, e demais disposições legais e regulamentares aplicáveis à espécie, e 
ainda às condições do Pregão Presencial 09/2020, celebram o presente Termo Aditivo de Prorrogação de Prazo e Valor, 
com base no Artigo 57, Inciso II da Lei nº. 8.666/93. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA 
Fica acertada entre as partes a renovação da apólice de seguro dos veículos descritos no contrato original, com validade 
para 12 meses a partir de 12/02/2022 a 12/02/2023. 
 

FABRICANTE ANO PLACA CHASSI VALOR 
VEÍCULO: FIAT DUCATO MAXI CARGO 
(AMBULÂNCIA)  

2018/2019 BCV 2B40 3C6DFVDK9JE125958 R$ 5.205,0 

RENAULT DUSTER DAKAR 1.6 16V 4X2 FLEX  2016/2017 BBD 0390 93YHSR3H5HJ659064 R$ 2.177,00 
ONIBUS VOLARE V8L FRETAMENTO - EURO 
V   

2018/2019 BCU 5E25 93PB43M10KC060429 R$ 4.260,00 

 
CLAUSULA SEGUNDA: NOTA FISCAL,  BOLETO E APÓLICE  EMITIDAS EM NOME DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, 
CNPJ/MF nº. 73.242.695/0001-91. Rua Maria de Lourdes Dionísio Cardoso, nº 854 – Querência do Norte – PR. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR  
O valor pago para a renovação do seguro será de R$ 11.642,00 (onze mil, seiscentos e quarenta e dois reais). 

Permanecem inalteradas as demais disposições do Contrato Original. 

E por estarem cientes e acordes, os participes assinam o presente Termo Aditivo do Contrato em 02 (duas) vias de igual 
teor e forma. 

 Querência do Norte - PR, 10 de janeiro de 2022 
 

ALEX SANDRO FERNANDES                                           FÁBIO LUCHETTI 
Prefeito Municipal                                                        Representante 

        CONTRATANTE                                                        CONTRATADO(A) 
 

       MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE 
          Estado do Paraná 

      CNPJ Nº 76.973.692/0001-16 
 

Capital do Arroz, Pantanal Paranaense, Território Encontro das Águas 
 

2º TERMO ADITIVO  
CONTRATO 30/2020  

PREGÃO 09/2020 
VENCIMENTO: 12/02/2023 

 
De um lado, o MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF sob 
Nº. 76.973.692/001-16 com sede à Rua Waldemar dos Santos, nº. 1197, nesta cidade, neste ato representado pelo 
Prefeito, ALEX SANDRO FERNANDES, brasileiro, portador do CPF/MF no. 083.560.979-08 e Cédula de Identidade RG 
10.236.514-3 SSP/PR, residente e domiciliado nesta cidade de Querência do Norte, doravante denominada 
CONTRATANTE. E de outro a GENTE SEGURADORA S/A CNPJ Nº 90.180.605/0001-02, ENDEREÇO RUA MARECHAL 
FLORIANO PEIXOTO, 450 TERREO - CEP: 90020060 - BAIRRO: CENTRO, PORTO ALEGRE/RS, neste ato, representado pelo o 
Sr. Marcelo Wais, brasileiro, portador da RG nº 7009036166 e CPF 632.005.380-15, residente e domiciliado em PORTO 
ALEGRE/RS, a Rua Engenheiro Teixeira Soares, 200, APTO 202 - CEP: 90040440 - BAIRRO: BELA VISTA doravante 
denominada CONTRATADA, tendo em vista o que dispõe as normas gerais da Lei Federal de Licitações e Contratos 
Administrativos, Lei 8.666/93 e suas alterações, e demais disposições legais e regulamentares aplicáveis à espécie, e 
ainda às condições do Pregão Presencial 09/2020, celebram o presente Termo Aditivo de Prorrogação de Prazo e Valor, 
com base no Artigo 57 e 65 da Lei nº. 8.666/93. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA 
Fica acertada entre as partes a renovação da apólice de seguro dos veículos descritos no contrato original, com validade 
para 12 meses a partir 12 de fevereiro de 2022 a 12 de fevereiro de 2023. 
FABRICANTE ANO PLACA CHASSI 
FORD CARGO 1119 –
EQUIPADO COM 
MECANISMO 
COMPACTADOR DE LIXO  

2018/2019 BCU 9A74 9BFWEA7B6KBS49182 

CHEVROLET MONTANA LS  
 

2018/2019 BCX  1A25 9BGCA8030KB104561 

RENAULT MASTER EURO 
DIESEL  

2018/2019 BCM 8167 93YMAF4XEKJ463389 

ONIBUS MARCOPOLO 
VOLARE EURO V  
 

2018/2019 BCU 5E14 93PB44M10KCO60425 

VEÍCULO: MONTANA LS – 2018/2019 BCX 1A33 9BGCA8030KB118744 
VEICULO: VW GOL 1.0 MC4  
 

2018/2019 BCX 1A58  9BWAG45U1KT094092 

VEICULO: VW GOL 1.0  2018/2019 BCX 1A76 9BWAG45U1KT091976 
VW VIRTUS  2018/2019 BCX 1E50 9BWDL5BZ6KP569680 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR  
O valor pago para a renovação do seguro será de R$ 20.580,00 (vinte mil quinhentos  oitenta reais) 

Permanecem inalteradas as demais disposições do Contrato Original. 

E por estarem cientes e acordes, os participes assinam o presente Termo Aditivo do Contrato em 02 (duas) vias de igual 
teor e forma. 

 Querência do Norte - PR, 03 de janeiro de 2022. 
 

ALEX SANDRO FERNANDES                                                             MARCELO WAIS 
             Prefeito Municipal                                                                     Representante 

               CONTRATANTE                                                                        CONTRATADO(A) 
 

 

 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
CONTRATO Nº 6/2022 

 
Pregão nº 107/2021 

 
Partes: MUNICÍPIO DE RONDON e a empresa CAMILA GALVAN MARQUES 
 
Objeto: O presente Contrato tem por objeto a Aquisição de colchões, jogos de cama, cestas básicas 
e telhas de fibrocimento, para atender as famílias  em situação de vulnerabilidade social que 
tiveram suas residências atingidas pela tempestade de granizo, conforme Decreto de situação de 
calamidade pública 5718/2021, com reserva de cota para ME/EPP, cujas especificações estão 
descritas na Planilha Orçamentária do referido edital. 
 
Valor: R$=321.831,50 (Trezentos e Vinte e Um Mil, Oitocentos e Trinta e Um Reais e Cinqüenta Centavos).  
 
Forma de Pagamento: Os pagamentos serão efetuados pela Prefeitura de Rondon, depois de 
homologado o procedimento licitatório, em até 30 dias após o recebimento do(s) 
produto(s)/material(is), mediante apresentação pela fornecedora da respectiva nota fiscal atestada 
pela respectiva secretaria requisitante 
Dotação Orçamentária:  O pagamento decorrente da execução  do objeto do presente contrato será 
efetuado à conta dos recursos das seguintes dotações orçamentárias do orçamento vigente: 
UN.FUNÇÃO/SUB-FUN/PROG/DEST/PROJ-AT/NOME.PROJ-AT. C A T .  E C O N  F  
1306 08 244 11 2 62 MANUTENÇÃO DOS CENTROS DE 

REFERÊNCIA DE ASSISTENCIA SOCIAL 3.3.90.30.24.00 MAT. P/ MANUT. DE BENS 
IMÓVEIS 1020 

1306 08 244 11 2 62 MANUTENÇÃO DOS CENTROS DE 
REFERÊNCIA DE ASSISTENCIA SOCIAL 3.3.90.30.20.00 MAT. DE CAMA, MESA E 

BANHO 1020 

1306 08 244 11 2 62 MANUTENÇÃO DOS CENTROS DE 
REFERÊNCIA DE ASSISTENCIA SOCIAL 3.3.90.30.07.99 OUTRAS DESP. C/ GEN. 

ALIMENTÍCIOS 1020 

 
Duração: O Presente contrato terá duração até o dia 07/04/2022 e será contado a partir da assinatura 
do presente Contrato. 

  
Foro: da Comarca de Cidade Gaúcha – Pr. 
 
Data da assinatura: 07/01/2022 
 
Rondon – Pr, 07 de janeiro de 2022 
 

____________________________________ 
Alexandre Giuliangelli 

Prefeito Municipal em exercício 
 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

Av. Tapejara, 88 - Centro - Caixa Postal 91 - CEP: 87780-000 - Telefone: (44) 3431-8000 
Paraíso do Norte - Estado do Paraná - CNPJ: 75.476.556/0001-58 

Site: https://paraisodonorte.atende.net - E-mail: gabinete@paraisodonorte.pr.gov.br 
 

DECRETO Nº 1.303, DE 12 DE JANEIRO DE 2022.  
 

Exonera, por renúncia ao mandato, 
membro do Conselho Tutelar de Paraíso 
do Norte. 

 
JOSÉ CARLOS PEREIRA, Prefeito em Exercício do Município de Paraíso 

do Norte, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por 
Lei, 
 

D E C R E T A :   
 

Art. 1º - Exonera, em 27 de janeiro de 2022, por renúncia ao mandato pelo 
qual foi eleita no pleito de 6 de outubro de 2019, a membro do Conselho Tutelar 
SANDRA ROSIMEIRE CORREIA, de matrícula nº 1510-2. 
 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Paraíso do Norte/PR, 12 de janeiro de 2022. 
 
 
 

JOSÉ CARLOS PEREIRA 
Prefeito Municipal em Exercício 

DECRETO Nº 1.303, DE 12 DE JANEIRO DE 2022. 

Exonera, por renúncia ao mandato, membro do Conselho Tutelar de Paraíso do Norte.

JOSÉ CARLOS PEREIRA, Prefeito em Exercício do Município de Paraíso do Norte, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições que lhe são conferidas por Lei,

DECRETA: 

Art. 1º - Exonera, em 27 de janeiro de 2022, por renúncia ao mandato pelo qual foi eleita no pleito de 6 de outubro 
de 2019, a membro do Conselho Tutelar SANDRA ROSIMEIRE CORREIA, de matrícula nº 1510-2.
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paraíso do Norte/PR, 12 de janeiro de 2022.

JOSÉ CARLOS PEREIRA
Prefeito Municipal em Exercício
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EDITAL Nº02/22 DE CONVOCAÇÃO DOS APROVADOS NO CONCURSO  PÚBLICO 
ABERTO PELO EDITAL 01/17 

SÚMULA: O Consórcio Intermunicipal da APA Federal do Noroeste do Paraná- COMAFEN, por intermédio do 
seu Presidente Sr. Francisco Antônio Boni, convoca os candidatos aprovados em Concurso Público, aberto 
pela referida Entidade, nos termos do edital nº 01/17, cujas provas foram realizadas em 21/01/18, o fazendo 
também em obediência ao anúncio de ordem da classificação nº º 11.001/2017 – divulgado em 22/02/18. 

 

Art.1º O Presidente do Consórcio Intermunicipal da APA Federal do Noroeste do Paraná, no uso de suas atribuições estatutárias 
e legais, convoca os candidatos abaixo relacionados a comparecer a sede do Consórcio, situado á Av. Brasil, nº 1721, 
Sede do COMAFEN, CEP: 87.900-000, na Cidade de Loanda, Estado do Paraná, no prazo de 05 (cinco) dias, conforme 
estabelecido no dispositivo 19.5 do edital nº 01/17 a contar da data de publicação deste ato, das 08h00min às 17h00min horas, 
com vista a apresentar documentos necessários ao cargo no qual foi aprovado no Concurso Público realizado dia 21/01/18, 
aberto pelo já mencionado edital, certame o qual teve seu resultado homologado em 21/02/18. 

 
CLASSIFICAÇÃO NOME COMPLETO CARGO 

10 RICARDO DORNELLES ROCHA Técnico Agrícola 
 

Art.2º Em cumprimento aos itens 19.3 e 19.4 do edital nº 01/17 e o ANEXO I do mesmo edital, na convocação efetivada nos 
moldes do artigo anterior, os convocados deverão estar munidos dos documentos originais e fotocópias elencados nos 
incisos a seguir: 

i. Laudo Psicológico contendo nome completo do paciente e do psicólogo, regularmente inscrito no Conselho Regional de 
Psicologia, sua assinatura, carimbo e endereço completo do local de atendimento, emitido há no máximo 30 dias considerada a 
data de apresentação do aprovado, que relate o exame realizado por profissional, no candidato, abordando a capacidade do 
candidato para utilizar as funções psicológicas necessárias ao desempenho da função pretendida, entendendo-o como 
apto ou inapto nesse particular; 

ii. Laudo médico contendo nome completo do paciente e do profissional médico, regularmente inscrito no Conselho Regional de 
Medicina, sua assinatura, carimbo e endereço completo do local de atendimento, emitido há no máximo 30 dias considerada 
a data de apresentação do aprovado, que relate o exame realizado por profissional, no candidato, abordando a capacidade 
do candidato para utilizar as condições físicas necessárias ao desempenho da função pretendida entendendo-o como apto ou 
inapto nesse particular; 

iii. Certificado de Conclusão do Curso/escolaridade exigido pelo requisito do cargo; 
iv. Registro no órgão de classe e comprovante de pagamento da última anuidade; 
v. Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) e Número do PIS/PASEP; 
vi. Certidão Negativa Criminal e Cível, expedida pela Comarca onde reside; 
vii. Certidão de Nascimento e/ou da Certidão de Casamento; 

viii. Prova de quitação com o serviço militar para o candidato do sexo masculino; 
ix. Prova de quitação com a Justiça Eleitoral; 
x. Documento de Identificação (RG); 
xi. Cartão do CPF; 
xii. 02 (duas) fotografias 3X4 coloridas e recentes;  
xiii. Certidão de Nascimento do(s) filho(s), menores de 14 (quatorze) anos; 
xiv. Comprovante de residência. 
xv. CNH – Carteira Nacional de Habilitação 

 

PARÁGRAFO ÚNICO: Nenhum candidato “INAPTO” será submetido a novo teste dentro do presente Concurso. 
Art.3º O não comparecimento segundo os ditames do artigo 1º, ou a chegada do aprovado desprovido de qualquer 
documento, e ainda a apresentação de documentos em desacordo com o rol estabelecido no artigo anterior, acarretará a 
perca da vaga pelo aprovado e consequente chamada do próximo classificado. 
Art. 4º Após a verificação dos documentos e laudos solicitados o candidato poderá ser considerado apto a assumir o cargo. 
Loanda, 12 de Janeiro de 2022. 

Francisco Antônio Boni 
Presidente do Comafen 

 
 
 
 

EDITAL DE LOTEAMENTO (Lei Federal nº 6.766, de 19 de dezembro de 1979) 
DARCY DOMINGAS MELLA DA SILVA, Agente Delegada do Serviço Registral de Imóveis da Comarca de Loanda, Estado 
do Paraná, no uso de suas atribuições legais 
FAZ SABER a todos os interessados que LOTEADORA LAGUILO LTDA, com sede na cidade de Cianorte-PR, 
Avenida Allan Kardec, 484, Zona 01, Sala 01, inscrita no CNPJ/MF nº 23.838.828/0001-19, depositou neste 
Serviço Registral os documentos necessários exigidos pelo artigo 18 da Lei Federal n0 6.766 de 19/12/1979 e 
alterações, para o registro de um empreendimento imobiliário denominado “LOTEAMENTO BELA VISTA II”, a 
ser implantado no imóvel denominado “Lote B-Desmembrado da Fazenda Lider - Resultante da 
unificação do Trecho da Rua Brasil, situado entre o Lote 04 da quadra 05 e Avenida Rio 
Amazonas; Trecho da Avenida Rio Amazonas, situado entre a Quadra 06 e Quadra 07; Trecho da 
Rua entre o Lote 16 da Quadra 05 e Avenida Rio Amazonas; Lotes 1 a 10 da quadra 98, 99, 100, 
101 e Quadra 106 a 113, destacadas do Lote 08; Lotes 01, 02, 03 e 04, da Quadra 06, Lotes 05 a 
15 da Quadra 6, Lotes 1 a 4 e 16 a 21, da Quadra 5; Lotes 16 a 21 da Quadra 06; Trecho da Rua 
Uruguai, situado entre as Quadra 05 e 06 e "Lote JM", formado pela Algutinação do Lote 14 
(subdivisão do Lote 08-A), Chacaras 15 a 33 da 1º seção, Chacaras 21 a 48 e 50, da 5º seção e 
mais duas área todos destacadas da subdivisão do Lote nº 08 e outra área destacada da 
subdivisão dos Lotes nºs 08 e 61, da gleba 20, da Colônia Paranavaí, situado no município de 
Porto Rico, Comarca de Loanda , Estado do Paraná, com a Área de 11,7036 Hectares”, 
devidamente matriculado sob nº 29.426, Livro 2-Reg. Geral, deste Serviço Registral. Descrição do loteamento 
– destina-se a venda de terrenos a terceiros, lotes residenciais, com uma população prevista de 860 habitantes, 
sendo que o terreno foi dividido da seguinte forma: 17 quadras numaradas de 1 a 17, e estas divididas em 215 
lote negociáveis para fins comerciais, com uma área total de 69.878,59 m², sendo que a Quadra 01, conta com 04 
lotes de áreas institucionais, com área de 2007,84 m², a Quadra 09 conta com 18 lotes de áreas institucionais, 
com área de 8.546,49 m² e a quadra 17 conta um lotee de área institucional com uma área de 1.361,78 m², 
totalizando 11.916,11 m², O loteamento conta ainda com 11 ruas, com uma área total de 34.241,30 m². Foi 
aprovado pela Prefeitura Municipal de Porto Rico-PR, conforme Decreto Municipal nº 4048/2021, e pelas demais 
repartições competentes. E para que chegue ao conhecimento de todos, expediu-se este edital que será publicado 
no jornal local, por três dias consecutivos, podendo o registro ser impugnado no prazo de 15 (quinze) dias, 
contados da data da última publicação, tudo nos termos do artigo 19 da Lei Federal nº 6.766/79, sendo que não 
havendo impugnação, far-se-á o competente registro. E, para que chegue ao conhecimento de todos e para que 
ninguém possa alegar ignorância é expedido o presente, que será também afixado no lugar de costume, neste 
Serviço Registral. 

Planta do “LOTAMENTO BELA VISTA II” – Mun. de Porto Rico -  Paraná 
 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Loanda, Estado do Paraná, 
aos 07 (sete) dias do mês de janeiro (01), do ano de dois mil e vinte e dois (2022). Eu, DARCY DOMINGAS MELLA 
DA SILVA, _______________________, Registradora do Serviço Registral de Imóveis desta Comarca o digitei, 
subscrevi e assino. DARCY DOMINGAS MELLA DA SILVA - AGENTE DELEGADA 
 
 

 

RRREEEPPPÚÚÚBBBLLLIIICCCAAA   FFFEEEDDDEEERRRAAATTTIIIVVVAAA   DDDOOO   BBBRRRAAASSSIIILLL   
SSSEEERRRVVVIIIÇÇÇOOO   RRREEEGGGIIISSSTTTRRRAAALLL   –––   CCCOOOMMMAAARRRCCCAAA   DDDEEE   LLLOOOAAANNNDDDAAA 

Rua Dep. Accioly Filho, 302 - Sala 03 - Ed. Dr. Lysias Elias da Silva - Centro 
Comarca de Loanda – Estado do Paraná 

CGC/MF nº 78.197.514/0001-76 

 

 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO - USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL 

DARCY DOMINGAS MELLA DA SILVA, Agente Delegada do Serviço Registral de Imóveis da Comarca de 
Loanda, na forma do contido na Lei Federal nº 6.015/1973 e no Provimento nº 65/2017, do CNJ. 

Faz saber a tantos quantos deste edital tiverem conhecimento e a quem interessar, que tramita 
neste Serviço Registral de Imóveis pedido de reconhecimento do direito de propriedade por meio da 
USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL, sob a modalidade USUCAPIÃO ORDINÁRIO, com tempo de posse indicado de 
mais de 51 anos, requerido por CLARICE LIMA DE SANTIAGO, CPF/MF sob nº 925.233.589-72, relativo 
ao Lote nº 02, quadra nº 105,  Querência do Norte, Comarca de Loanda-PR, área de 600,00 
metros quadrados, Rua Erno Kochemborger, 1280 - Transcrição nº 7.325 do CRI de Mandaguari-PR, 
constando ser de propriedade tabular de BRASIL PARANÁ, COMÉRCIO, LOTEAMENTOS E COLONIZAÇÃO 
LTDA. A documentação do pedido apresentado permanecerá à disposição nesta serventia, durante o prazo 
de 15 dias, para manifestação de terceiros interessados, considerando a ausência de impugnação como 
anuência ao pedido. Loanda-PR, 11/01/2022. DARCY DOMINGAS MELLA DA SILVA – AGENTE DELEGADA 
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EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO – USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL 

DARCY DOMINGAS MELLA DA SILVA, Agente Delegada do Serviço Registral de Imóveis da Comarca de 
Loanda, na forma do contido na Lei Federal nº 6.015/1973 e no Provimento nº 65/2017, do CNJ. 

Faz saber a tantos quantos deste edital tiverem conhecimento e a quem interessar, que tramita 
neste Serviço Registral de Imóveis pedido de reconhecimento do direito de propriedade por meio da 
USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL, sob a modalidade USUCAPIÃO ORDINÁRIO, com tempo de posse indicado de 
mais de 17 anos, requerido por LAUDENOR APARECIDO DA SILVA, CPF/MF nº 560.973.289-15 e sua 
mulher ANDREA CRISTINA CUNHA SILVA, CPF/MF  nº 619.043.501-78, relativo ao Lote nº 10, 
quadra nº 149,  Querência do Norte, Comarca de Loanda-PR, área de 600,00 metros quadrados, 
Rua Ottmar Schimidt, 1863, constante da Transcrição nº 7.325 do CRI de Mandaguari-PR, constando ser 
de propriedade tabular de BRASIL PARANÁ, COMÉRCIO, LOTEAMENTOS E COLONIZAÇÃO LTDA. A 
documentação do pedido apresentado permanecerá à disposição nesta serventia, durante o prazo de 15 
dias, para manifestação de terceiros interessados, considerando a ausência de impugnação como anuência 
ao pedido. Loanda-PR, 11/01/2022. DARCY DOMINGAS MELLA DA SILVA – AGENTE DELEGADA 
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ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUA    

CNPJ:
AVENIDA SÃO JOÃO, 415
C.E.P.:

TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  E  ADJUDICAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

75.483.230/0001-58

87730-000 - Santo Antônio do Caiuá - PR

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

PREGÃO PRESENCIAL
Nr.:  48/2021 - PR

168/2021
140/2021

17/11/2021

Folha:  1/1

       O(a)  Prefeito Municipal,  JOSÉ GABRIEL GONÇALVES FACHIANO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
legislação em vigor, especialmente sob Lei nº 10.520/02 e em face aos princípios ordenados através da Lei nº 8.666/93 e
alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio, resolve:

01 - HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos:

a )  Processo Nr.: 
b )  Licitação Nr.:
c )  Modalidade:
d )  Data Homologação: 
e )  Data da Adjudicação:
f  )  Objeto da Licitação

g )  Fornecedores e Itens Vencedores:

140/2021
48/2021-PR
PREGÃO PRESENCIAL
12/01/2022
12/01/2022
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FUTURA AQUISIÇÃO DE MARMITEX PEQUENO E GRANDE

Sequência: 0

Qtde de Itens Média Descto (%)
(em Reais R$)

Total dos Itens

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s).

Dotação(ões): 2.005.3.3.90.39.00.00.00.00 (30),  2.027.3.3.90.39.00.00.00.00 (175),  2.034.3.3.90.39.00.00.00.00 (223),
2.034.3.3.90.39.00.00.00.00 (224),  2.049.3.3.90.39.00.00.00.00 (267),  2.046.3.3.90.39.00.00.00.00 (313)

- 003243 - GIDELSA BATISTA DOS SANTOS 07158891925 1 0,0000 20.482,00
- 001944 - ODAIR MONTEIRO 1 0,0000 27.285,00

2 47.767,00

Santo Antônio do Caiuá,   12   de  Janeiro   de   2022.

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUA    

CNPJ:
AVENIDA SÃO JOÃO, 415
C.E.P.:

TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  E  ADJUDICAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

75.483.230/0001-58

87730-000 - Santo Antônio do Caiuá - PR

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

PREGÃO PRESENCIAL
Nr.:  48/2021 - PR

168/2021
140/2021

17/11/2021

Folha:  1/1

       O(a)  Prefeito Municipal,  JOSÉ GABRIEL GONÇALVES FACHIANO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
legislação em vigor, especialmente sob Lei nº 10.520/02 e em face aos princípios ordenados através da Lei nº 8.666/93 e
alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio, resolve:

01 - HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos:

a )  Processo Nr.: 
b )  Licitação Nr.:
c )  Modalidade:
d )  Data Homologação: 
e )  Data da Adjudicação:
f  )  Objeto da Licitação

g )  Fornecedores e Itens Vencedores:

140/2021
48/2021-PR
PREGÃO PRESENCIAL
12/01/2022
12/01/2022
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FUTURA AQUISIÇÃO DE MARMITEX PEQUENO E GRANDE

Sequência: 0

Qtde de Itens Média Descto (%)
(em Reais R$)

Total dos Itens

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s).

Dotação(ões): 2.005.3.3.90.39.00.00.00.00 (30),  2.027.3.3.90.39.00.00.00.00 (175),  2.034.3.3.90.39.00.00.00.00 (223),
2.034.3.3.90.39.00.00.00.00 (224),  2.049.3.3.90.39.00.00.00.00 (267),  2.046.3.3.90.39.00.00.00.00 (313)

- 003243 - GIDELSA BATISTA DOS SANTOS 07158891925 1 0,0000 20.482,00
- 001944 - ODAIR MONTEIRO 1 0,0000 27.285,00

2 47.767,00

Santo Antônio do Caiuá,   12   de  Janeiro   de   2022.

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUA    

CNPJ:
AVENIDA SÃO JOÃO, 415
C.E.P.:

TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  E  ADJUDICAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

75.483.230/0001-58

87730-000 - Santo Antônio do Caiuá - PR

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

PREGÃO PRESENCIAL
Nr.:  42/2021 - PR

156/2021
129/2021

03/11/2021

Folha:  1/1

       O(a)  Prefeito Municipal,  JOSÉ GABRIEL GONÇALVES FACHIANO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
legislação em vigor, especialmente sob Lei nº 10.520/02 e em face aos princípios ordenados através da Lei nº 8.666/93 e
alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio, resolve:

01 - HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos:

a )  Processo Nr.: 
b )  Licitação Nr.:
c )  Modalidade:
d )  Data Homologação: 
e )  Data da Adjudicação:
f  )  Objeto da Licitação

g )  Fornecedores e Itens Vencedores:

129/2021
42/2021-PR
PREGÃO PRESENCIAL
12/01/2022
12/01/2022
Registro de preços para eventual contratação de empresa especializada em fornecimento anual de GÁS 
GLP com composição básica de propano e butano, acondicionado em botijão de 13kg, sem vasilhame, 
garantia de 6 meses

Sequência: 0

Qtde de Itens Média Descto (%)
(em Reais R$)

Total dos Itens

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s).

Dotação(ões): 2.005.3.3.90.30.00.00.00.00 (24),  2.016.3.3.90.30.00.00.00.00 (100),  2.018.3.3.90.30.00.00.00.00 (129),
2.019.3.3.90.30.00.00.00.00 (136),  2.022.3.3.90.30.00.00.00.00 (149),  2.023.3.3.90.30.00.00.00.00 (153),
2.024.3.3.90.30.00.00.00.00 (159),  2.025.3.3.90.30.00.00.00.00 (164),  2.034.3.3.90.30.00.00.00.00 (219),
2.034.3.3.90.30.00.00.00.00 (220),  2.035.3.3.90.30.00.00.00.00 (232),  2.035.3.3.90.30.00.00.00.00 (233),
2.171.3.3.90.30.00.00.00.00 (332)

- 001283 - ATLANTA COMERCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA - EPP 1 0,0000 55.536,00

1 55.536,00

Santo Antônio do Caiuá,   12   de  Janeiro   de   2022.

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUA    

CNPJ:
AVENIDA SÃO JOÃO, 415
C.E.P.:

TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  E  ADJUDICAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

75.483.230/0001-58

87730-000 - Santo Antônio do Caiuá - PR

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

PREGÃO PRESENCIAL
Nr.:  42/2021 - PR

156/2021
129/2021

03/11/2021

Folha:  1/1

       O(a)  Prefeito Municipal,  JOSÉ GABRIEL GONÇALVES FACHIANO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
legislação em vigor, especialmente sob Lei nº 10.520/02 e em face aos princípios ordenados através da Lei nº 8.666/93 e
alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio, resolve:

01 - HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos:

a )  Processo Nr.: 
b )  Licitação Nr.:
c )  Modalidade:
d )  Data Homologação: 
e )  Data da Adjudicação:
f  )  Objeto da Licitação

g )  Fornecedores e Itens Vencedores:

129/2021
42/2021-PR
PREGÃO PRESENCIAL
12/01/2022
12/01/2022
Registro de preços para eventual contratação de empresa especializada em fornecimento anual de GÁS 
GLP com composição básica de propano e butano, acondicionado em botijão de 13kg, sem vasilhame, 
garantia de 6 meses

Sequência: 0

Qtde de Itens Média Descto (%)
(em Reais R$)

Total dos Itens

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s).

Dotação(ões): 2.005.3.3.90.30.00.00.00.00 (24),  2.016.3.3.90.30.00.00.00.00 (100),  2.018.3.3.90.30.00.00.00.00 (129),
2.019.3.3.90.30.00.00.00.00 (136),  2.022.3.3.90.30.00.00.00.00 (149),  2.023.3.3.90.30.00.00.00.00 (153),
2.024.3.3.90.30.00.00.00.00 (159),  2.025.3.3.90.30.00.00.00.00 (164),  2.034.3.3.90.30.00.00.00.00 (219),
2.034.3.3.90.30.00.00.00.00 (220),  2.035.3.3.90.30.00.00.00.00 (232),  2.035.3.3.90.30.00.00.00.00 (233),
2.171.3.3.90.30.00.00.00.00 (332)

- 001283 - ATLANTA COMERCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA - EPP 1 0,0000 55.536,00

1 55.536,00

Santo Antônio do Caiuá,   12   de  Janeiro   de   2022.

                 PREFEITURA  DO  MUNICÍPIO  DE  TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 3460-1109 – (44) 3460-1170 
E-Mail: prefeitura@tamboara.pr.gov.br 

                 Caixa Postal, 91   -    CEP 87760-000    -    TAMBOARA   -   PARANÁ 
CNPJ – 76.978.519/0001-00 

 
 

Portaria nº. 009 / 2022 
 
Antonio Carlos Cauneto, Prefeito do Município de 
Tamboara, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, 
 
Resolve: 

 
    Art. 1º. Conceder Férias regulamentadas as servidoras abaixo 
relacionadas: 
 
Nome Período Aquisitivo Período de Gozo 
Ana Paula dos Santos Costa 30/06/2020 a 29/06/2021 11/01/2022 a 09/02/2022 
Claudia Cavalin 01/02/2021 a 31/01/2022 07/02/2022 a 08/03/2022 
Dircelene Dantas dos Santos 
de Freitas 

04/05/2020 a 03/05/2021 14/01/2022 a 12/02/2022 

 
   Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação. 
  
    Edifício da Prefeitura do município de Tamboara, Estado do 
Paraná, aos 12 (doze) dias do mês de janeiro do ano de 2022. 

 
__________________________________ 

Antonio Carlos Cauneto 
Prefeito Municipal 

                                       DECRETO N.º 5774/2022 
 
    SÚMULA:  EXONERA LEANDRO SANTANA DA 

SILVA DO CARGO EM COMISSÃO DE 
CHEFE DO SETOR DE INSEMINAÇÃO 
ARTIFICIAL. 

 
Alexandre Giuliangelli, Prefeito Municipal em 

Exercício, no uso das atribuições legais e de conformidade com a Lei nº 
1.779/2017; 

   
    DECRETA: 
 

                                     Art. 1.º - Fica exonerado a pedido em 
11/01/2022 o Sr. LEANDRO SANTANA DE OLIVEIRA , portador do RG 
n° 9.103.136-1/SSPPR e CPF n° 046.792.749-99, do cargo em comissão 
de CHEFE DO SETOR DE INSEMINAÇÃO ARTIFICIAL, correspondente 
ao símbolo CC2, nos termos da Lei nº 1.779/2017. 

 
Art. 2.º - Este Decreto entrará em vigor na data 

de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
RONDON, AOS DOZE DIAS DO MÊS DE JANEIRO DE DOIS MIL E 
VINTE E DOIS. 

 
                                        ALEXANDRE GIULIANGELLI 

  Prefeito Municipal em Exercício 
  

 

             MUNICÍPIO  DE  TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 3460-1109 – (44)3460-1170 
                 Caixa Postal, 91   -    CEP 87760-000    -    TAMBOARA   -   PARANÁ 

CNPJ – 76.978.519/0001-00 
 

EDITAL Nº. 008 / 2022 
 
O Prefeito Municipal de Tamboara, Estado do Paraná, 

ANTONIO CARLOS CAUNETO, no uso de suas atribuições legais, convoca as 
pessoas abaixo relacionadas, aprovadas, no Concurso Público aberto pelo Edital 
nº. 001/2020, a comparecerem no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da 
publicação deste Edital na Divisão de Recursos Humanos, conforme segue: 
 
AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS  

Nome Nota Final Classificação 
Thainá Diniz dos Santos 63.50 1 

 
MOTORISTA  

Nome Nota Final Classificação 
Renato Longhi 183.25 4 

 
- O candidato convocado será submetido a exames médicos e clínicos para 
avaliação de sua capacidade física e mental para o desempenho das atividades e 
atribuições do cargo, pela Perícia Médica Oficial ou por órgão devidamente 
indicado pelo Poder Público Municipal.  
- A critério da Perícia Médica, o candidato poderá ser submetido a exames 
complementares e/ou avaliações especializadas, nos órgãos de saúde da 
Prefeitura do Município de Tamboara ou clínicas indicadas pela Instituição, não 
sendo, nestes casos, emitido parecer de avaliação de imediato. 
- Os exames complementares e/ou avaliações especializadas deverão ser 
obrigatoriamente realizados pelo candidato e apresentados no prazo estipulado 
pelo Município, a contar da data de solicitação, cujas expensas correrão por 
conta do candidato convocado. 
- A falta da apresentação dos exames mencionados no subitem anterior 
caracterizará a desistência do candidato.  
- Para os fins a que se destina, só terá validade o exame médico pré-admissional 
executado pelos profissionais e nos locais indicados ao candidato. 
- Em todos os exames deverá constar, além do nome, o número do documento 
de identidade do candidato. 
- O Atestado de Saúde Ocupacional será emitido com a conclusão de APTO ou 
INAPTO para o cargo ao qual se candidatou. 
- Serão considerados inaptos os candidatos que apresentarem alterações clínicas 
incompatíveis com o cargo pleiteado. 
- Será também considerado inapto o candidato que apresentar psicopatologias 
graves e/ou patologias osteomusculares e/ou quaisquer patologias que 
impeçam o exercício da função, seja parcialmente ou integralmente e que 
possam ser agravadas pelo exercício da mesma, independente da condição de 
candidato deficiente ou não. 

             MUNICÍPIO  DE  TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 3460-1109 – (44)3460-1170 
                 Caixa Postal, 91   -    CEP 87760-000    -    TAMBOARA   -   PARANÁ 

CNPJ – 76.978.519/0001-00 
- A omissão e/ou negação pelo candidato de informações relevantes na 
entrevista médica, intencionalmente ou não, implicará em sua perda do direito 
à nomeação. 
- Os candidatos considerados inaptos nos exames médicos admissionais, ou que 
não se sujeitarem à realização dos mesmos, serão eliminados do concurso. 
- O candidato com deficiência que for convocado para exames médicos 
admissionais deverá submeter-se aos exames previstos para a comprovação da 
deficiência declarada e da compatibilidade para o exercício do cargo. 

 
Tamboara, 12 de Janeiro de 2022. 

 
ANTONIO CARLOS CAUNETO 

                                                                     Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE RONDON
SÚMULA  DE RECEBIMENTO DE LICENÇA DE INSTALAÇÃO

O Município de Rondon, Pessoa Jurídica de Direito Público, Interno, inscrito no CNPJ/MF SOB O N.º 
75.380.071/0001-66, com sede administrativa à Avenida Paraná n. 155, na Cidade de Rondon Paraná, TORNA 
PÚBLICO QUE REQUEREU em 12/01/2022 do IAT a Licença Prévia, para o loteamento habitacional urbano, 
a ser implantado no município de Rondon, em zona de zeis: OBJETO: 8,226367 ha, ou seja, 82.263,67m2 
constituído pelo lote n.º 1-A- REM, oriundo da subdivisão do lote nº 1-A, este dos Lotes n.º 27-A, 27-D, 312, 313, 
314, 315, da Gleba nº 05, 1ª secção; e 13-A, 13-B, 13-C, 19-A, 27, 28, 29, 30, 54-A, 54-C, 54-D, da Gleba nº 06, 
1ª secção da Colônia Tapejara, situado no município de Rondon, Comarca de Cidade Gaúcha – PR.

Rondon, 12 de janeiro de 2022.

ALEXANDRE GIULIANGELLI
Prefeito Municipal em Exercício

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça GiácomoMadalozzo234  –  Centro – Caixa Postal 0011 – CEP 87860-000 

Fone/Fax (44) 3435-1221 / 3435-1222  
C.N.P.J. 75.461.442/0001-34 

PODER EXECUTIVO 
PLANALTINA DO PARANÁ – ESTADO DO PARANÁ 

 

 
 
 
 
 
DO OBJETO: 
Contratação de empresa para perfuração e assentamento de bloco cerâmico de três fossas sépticas 
de 08 (oito) metros de profundidade por 1,20m (um metro e vinte) de diâmetro, duas a serem 
executadas na Unidade Básica de Saúde Municipal e uma no CMEI – Maria Amador Valero.  
Conforme Projeto em anexo. (Somente realização dos serviços). 
 
Justificativa: Considerando o constante vazamento de líquidos das fossas localizadas na Unidade 
Básica de Saúde; 
Considerando que a fossa séptica localizada no CMEI Maria Amador Valero, está constantemente 
tendo que ser realizada a limpeza vindo a encher novamente devido ao seu tempo de uso; 
Considerando que a perfuração de uma nova fossa faz-se necessária mediante o inicio do ano 
letivo ser no mês de fevereiro e a atual não estar em condições de uso para atendimento dos 
alunos. 
Considerando que as mesmas já foram esvaziadas, porem voltam a encher mediante seu tempo de 
uso; 
Faz-se necessária a contratação. 
 
PRESTADOR DOS SERVIÇOS: 
ADRIANO DA SILVA FERNANDES 07933011900 CNPJ: 44.087.438/0001-24. 
 
DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: 
Red Cód. Despesa  

315 07.003.10.301.0008.2.033.3.3.90.39.00.00. OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 
PESSOA JURÍDICA 

316 07.003.10.301.0008.2.033.3.3.90.39.00.00. OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 
PESSOA JURÍDICA 

317 07.003.10.301.0008.2.033.3.3.90.39.00.00. OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 
PESSOA JURÍDICA 

318 07.003.10.301.0008.2.033.3.3.90.39.00.00. OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 
PESSOA JURÍDICA 

203 06.003.12.365.0006.2.022.3.3.90.39.00.00. OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 
PESSOA JURÍDICA 

 
VALOR TOTAL R$: 
R$ 4.500,00 (quatro mil e quinhentos reais). 
 
SETOR: 
SAÚDE E EDUCAÇÃO. 
 
DA BASE LEGAL: 
Art. 24 Inc.II da Lei 8.666/93. 
 
DA AUTORIZAÇÃO: 
Autorizo a presente RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO. 

 
Planaltina do Paraná, 12 de janeiro de 2022.  

 
Celso Maggioni 

Prefeito 

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO  
Nº 02/2022 PROCESSO Nº 05/2022 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44)447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–PR 

E-mail: licitacao@altoparana.pr.gov.br - http://www.altoparana.pr.gov.br 
 
                 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 027/2021 
 

ATA DE REGITRO DE PREÇOS Nº 034/2021 
 

1 º TERMO ADITIVO - REEQUILÍBRIO DE PREÇO 
 

MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ, Estado do Paraná pessoa jurídica de direito público interno, com 
sede à Rua José de Anchieta, 1641, centro, no Município de Alto Paraná – Estado do Paraná, inscrita no 
CNPJ. /M.F. n.º 76.279.967/0001-16, neste ato representado pelo Prefeito Municipal em pleno exercício 
de seu mandato e funções o SR. CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA, brasileiro, divorciado, motorista, 
portador da CI/RG Nº. 4.530.008-0 SSP/PR. e inscrito no CPF/MF Nº 597.027.709-63, residente e 
domiciliado na Rua Platão nº 990, Centro, CEP: 87.750-000, nesta Cidade de Alto Paraná, Estado do 
Paraná, e a Empresa E. M. MOREIRA LTDA - EPP, sito na Avenida Perimetral Tancredo de Almeida 
Neves, nº 1185, Centro, CEP: 87302-000, na cidade de Campo Mourão, Estado do Paraná, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 04.419.468/0001-76, neste ato representado por seu representante legal, Senhora 
EVELIM MARA MOREIRA, brasileira, casada, empresária, portadora do CPF nº 528.457.299-87, R.G. 
nº 3.509.524-1/, SESP-PR, residente e domiciliada na Rua Panambi, nº 1036, Bairro Centro, CEP: 87.302-
000, na cidade de Campo Mourão, Estado do Paraná, tem justo e acertado o presente Termo Aditivo de 
Reequilíbrio de Preço, nos termos do Edital Pregão Presencial nº 027/2021, Ata de Registro de Preços nº 
034/2021, bem como pela legislação vigente em especial o Art. 65, “d”. Lei Federal n.º 8.666/93. 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
O CONTRATANTE com apoio na lei 8.666/93, e suas alterações, a Lei 10.520/2002, realizou a Licitação 
da Modalidade Pregão Presencial nº 027/2021, objetivando a Aquisição de pneus câmaras de ar e 
protetores novos, destinados a atender os veículos e máquinas da frota municipal e os veículos 
utilizados no transporte escolar do Município de Alto Paraná. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA 
Através do presente Termo Aditivo de Reequilíbrio de Preço e a partir desta data, fica reequilibrado o 
valor do objeto, aditivo no valor de R$ 833,00 (oitocentos e trinta e três reais). 
LOTE 01:PNEUS 
 

ITEM PREV. 
CONS. UN. ESPECIFICAÇÕES P. UNIT. TOTAL 

ESTIMADO R$ 

6 8 Unid. PNEU 175/70 R14 RADIAL - Sumitomo BC10       390,00         3.120,00  

32 2 Unid. PNEU 14x9x24 AGRÍCOLA 12L - Malhotra MRT-329 3.261,50         6.523,00  
 

CLÁUSULA TERCEIRA 
O valor total estimado para a execução do objeto da Ata de registro de Preços nº 034/2021 que era de R$              
17.050,00 (dezessete mil e cinquenta reais), passa a ser de R$ 17.883,00 (dezessete mil e oitocentos e 
oitenta e três  reais) nas mesmas dotações orçamentárias a  Ata em tela. 
 

CLAUSULA QUARTA 
Permanecem inalteradas as demais disposições a Ata nº 034/2021. 
 

E por estarem cientes e acordes, os participes assinam o presente Termo Aditivo a Ata  em 03 (três ) vias 
de igual teor e forma, que passa a valer na data da assinatura do mesmo. 
 

Alto Paraná, 12 de janeiro de 2022. 
 

 

 
MUNICIPIO DE ALTO PARANÁ  

Contratante                                                      

 

 
          E. M. MOREIRA LTDA - EPP 

         Contratada  
 
 
        TEST:______________________ TEST:_______________________ 
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EDIITAL nº 02/2022 
Processo Seletivo Simplificado 

Dispõe sobre a abertura do Processo Seletivo Simplificado para atender a necessidade temporária de 
excepcional interesse público 

 

O Município de Rondon, PR, neste ato representado pelo Prefeito Municipal em exercício, 
Senhor Alexandre Giuliangelli – vice prefeito, através do Centro de Integração da Estudantes – 
Estágios Cin, no uso de suas atribuições legais e pela Comissão do processo Seletivo 
Simplificado criada pelo decreto nº 5772/2022 publica a presente retificação no edital nº 
01/2022. 

A mudança de dá no item 2. DAS VAGAS e passa a ser da aseguinte forma: 

 
2. DAS VAGAS 

 
2.1 Processo Seletivo Simplificado destina-se ao provimento das vagas para os empregos 
públicos temporários no Município de Rondon/PR, discriminados na tabela abaixo, atendendo 
as designações de ocupação de vagas a critério da administração municipal, a ordem de 
classificação e as demais determinações legais e do presente edital. 

 

VAGAS 
EMPREGO 
PÚBLICO 

REQUISITOS MÍNIMOS H REMUNERAÇÃO 

01 + CR Professor de 
Apoio 
Educacional 
Especializado 
(PAEE) 

Especialização em Educação 
Especial 

20h R$ 1.922,67 

06 + CR Professor  Magistério, Pedagogia ou demais 
Licenciaturas 

20h R$ 1.922,67 

*CR: Cadastro de Reserva 
 

2.2 No ano de 2022 os ocupantes de cargos temporários previsto neste edital não farão jus ao 
recebimento de qualquer reajuste/recomposição concedido aos servidores do município de Rondon/PR, 
tendo em vista que o valor do presente edital já esta em consonância com o piso salarial do magistério 
previsto para o ano de 2022.   

 
      Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 
      Rondon, 12 de janeiro de 2022. 
 
 
 

       Alexandre Giuliangelli 
        Vice Prefeito Municipal 

SÚMULA DE RENOVAÇÃO DE
LICENÇA DE OPERAÇÃO

Renovação de licença de operação para extração de casca-
lho instalada no lote 24, lote 24AA, seção ANHUMAI, muni-
cípio Tamboara.

SÚMULA DE RECEBIMENTO DE LICENÇA 
DE OPERAÇÃO DE REGULARIZAÇÃO

COOPAGRA – COOP. AGROIND. DO NOROESTE PARANAENSE, inscrito no CNPJ 
81.034.993/0038-06, torna público que recebeu do IAT, a Licença de Operação de 
Regularização para Comércio Varejista de Combustíveis para Veículos Automo-
tores instalada na Avenida Porto Alegre, nº 279, Centro, Querência do Norte-PR, 
CEP: 87.930-000.

SÚMULA DE RENOVAÇÃO DE
LICENÇA DE OPERAÇÃO

Renovação de licença de operação para extração de casca-
lho instalada no lote 60, ABD, 1B, Sitio da Pedreira , municí-
pio Paraíso do norte.
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ESCRITÓRIO CONTÁBIL CARVALHO - Precisa de: AU-
XILIAR CONTÁBIL e AUXILIAR ESCRITA FISCAL. Com 
experiência, e em conclusão curso Ciências Contábeis, 
currículo entregar na Rua Souza Naves, 1.910, Parana-
vaí, PR

CELTA LT - 4 PTS, 2015, 
COMPLETO E REVISADO. 
R$ 35.990,00 FONE:99917-
0588.
__________________________
MONTANA LS 1.4 FLEX 
- BRANCA, COMPLETA, 
2016 + CAPOTA MARÍTI-
MA. R$ 47.900,00 - FONE: 
99917-0588.
__________________________
SUPER OFERTA (REPAS-
SE) - VECTRA GLS, PRATA, 
ANO 2000 (s/ garantia), 
R$ 9.990,00. FONE: 99136-
5969.

ECOSPORT S.E. 2.0 FLEX 
- COMPLETA, AUTOMÁTI-
CA, PRATA, ANO 2013. R$ 
52.990,00 - FONE: 99917-
0588.

KA SEDAN SE PLUS  - FLEX, 
2018, BRANCO, COMPLE-
TO, 1.0, REVISADO, ÚNI-
CA DONA. R$ 51.990,00. 
FONE: 99136-5969.
__________________________
NEW FIESTA SEDAN 1.6 
FLEX - AUTOMÁTICO, 
COMPLETO, BRANCO, 
ANO 2015. R$ 51.990,00. 
FONE 99800-1707.

SIENA FIRE - FLEX, PRA-
TA, 2010, COMPLETO. R$ 
26.990,00. FONE 99136-
5969.
__________________________
STRADA C.S WORKING 
- BRANCA, COMPLETA, 
2014. R$ 45,990,00. FONE: 
99966-2100.

CITROEN C4 HATCH  - 
FLEX, 2011, COMPLETO, 
AUTOMÁTICO, PRETO. R$ 
29.990,00 - 99800-1707.

COROLLA XEI - AUTOMÁ-
TICO + COURO, COMPLE-
TO, 2003. R$ 28.990,00. 
FONE 99917-0588.

VOYAGE 1.0  - PRATA, 
FLEX, C/ VIDRO, TRA-
VA E ALARME. FIPE: R$ 
25.670,00. AQUI SÓ R$ 
24.990,00. FONE: 99136-
5969.

POLO SEDAN 1.6 - Prata, 
Completo, ano 2010. R$ 
31.900,00 -  Fone: 99917-
0588.

Copel orienta sobre prevenção de 
acidentes na colheita e no plantio

ENERGIA SEGURA

Com o início da colheita 
da soja e do plantio do 

milho no Paraná, um dos 
principais produtores de 
grãos do país, intensifica-
-se o movimento de ma-
quinários altos no campo 
e a necessidade de aten-
ção para manter a distân-
cia correta das redes elé-
tricas.

A operação de maqui-
nário alto próximo à rede 
é uma das principais cau-
sas de acidentes por cho-
que elétrico em áreas ru-
rais. Também são um risco 
a retirada dos estais (fios 
que sustentam os postes) 
e a poda de árvores pró-
ximas da rede. Em 2021, 
pouco mais da metade 
dos acidentes registra-
dos com energia elétrica 
ocorreram em áreas ru-
rais, no Paraná. Foram 15 
acidentes em atividades 
do campo comunicados à 
Copel, sendo 87% dos ca-
sos graves ou fatais.

Segundo o engenhei-
ro da Segurança do Tra-
balho na Copel Raul da 
Silva Claudino, a falta de 
atenção durante o traba-
lho é um dos principais 
fatores que levam ao con-
tato com a fiação de alta 
tensão. “Nesta época a 
gente sabe que o trabalho 
do agricultor é intenso, e 
muitas vezes ele está tão 

focado na sua atividade 
por longas horas, até de 
noite, que acaba se es-
quecendo da rede elétri-
ca, até estacionando em-
baixo. Por isso fazemos 
este alerta e pedimos cui-
dado”, explica.

Ele orienta que, caso 
o trator ou a colheita-
deira venham a tocar na 
rede, o motorista deve 
permanecer dentro do 
veículo e avisar a Co-
pel. “Se a pessoa descer, 
pode acontecer o que 
chamamos de “tensão 
de passo”, que é a dife-
rença de potencial entre 
as pernas de uma pessoa 
em contato com a cor-

rente de alta tensão. Se 
o motorista pisa no chão, 
a diferença entre um pé 
e outro faz ele se tornar 
um condutor de eletri-
cidade e o choque pode 
ser grave ou até fatal”, 
esclarece Claudino.

Para evitar qualquer 
tipo de problema, o ideal 
é não parar a colheita-
deira ou outros maqui-
nários grandes debaixo 
da rede elétrica, nunca 
subir neles se estiverem 
perto dos fios, desviar 
o trator ou o arado dos 
estais que seguram os 
postes e abaixar as bar-
ras do pulverizador ao 
passar debaixo dos fios. 

A movimentação da ter-
ra e o dano eventual aos 
estais também podem 
acabar reduzindo a altu-
ra do chão até a rede. “Se 
avistar fios baixos, o pro-
dutor deve comunicar a 
Copel imediatamente”, 
orienta o engenheiro.

As informações pre-
ventivas fazem parte da 
campanha Energia Se-
gura, que procura disse-
minar o conhecimento 
a respeito dos riscos da 
eletricidade e de como 
evitá-los, por meio de 
palestras, folhetos, men-
sagens de rádio e uma 
série de vídeos no canal 
da Copel no YouTube. 

Operação de maquinário alto próximo à rede é uma das principais causas de acidentes por choque elétrico em áreas 
rurais 

Foto: Divulgação


